
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DESPORTO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ANÁLISE CURRICULAR/PROVA DE TÍTULOS 001016/2016 

 

 

 

 

 

   Página 1 de 19 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 001/2016 – RETIFICADO PELO EDITAL Nº 001-A/2016 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
PAULO ROBERTO PAIM GUIMARÃES, Prefeito Municipal de São José dos Ausentes, por meio da 

Secretaria de Administração e Desporto, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Constituição 
Federal e Lei Orgânica Municipal e emendas, visando à contratação de pessoal, por prazo determinado para 
atender a necessidade temporária, amparado em excepcional interesse público, devidamente reconhecido por 
intermédio do Decreto Municipal nº 1.773, de 24 de fevereiro de 2011, com fulcro no Art. 37, IX, da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº 1.295, de 24 de maio de 2016, TORNA PÚBLICO a realização de PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – ANÁLISE CURRICULAR/PROVA DE TÍTULOS, o qual reger-se-á pelas Instruções 
Especiais contidas neste Edital e pelas demais disposições legais vigentes. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1.1. O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. e 
Comissão Executiva e/ou de Assessoramento composta por três servidores, designados mediante Portaria. 
 

1.1.2. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão contemplados, sem prejuízo de outros, 
os princípios estabelecidos no art. 37, “Caput”, da Constituição Federal. 
 

1.1.3. O Edital de abertura das inscrições do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no 
Painel de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal e pelos sites www.objetivas.com.br e 
www.saojosedosausentes.rs.gov.br, sendo o extrato veiculado, ao menos uma vez, no “JORNAL O 
PIONEIRO”, de Caxias do Sul, no mínimo cinco dias antes do encerramento das inscrições. 
 

1.1.4. Os demais Editais inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados no Painel de 
Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal e nos sites acima mencionados, podendo ainda, a critério da 
Administração, ser publicados nos meios de comunicação existentes no Município ou ainda em jornal de 
circulação regional, sob a forma de extrato. 
 

1.1.5. Os prazos constantes neste Edital serão contados em dias corridos e somente começam a correr em dias 
úteis. 
 

1.1.5.1. Os prazos, cujo vencimento seja em dia que não houver expediente, serão prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente. 
 
1.1.5.2. O Processo Seletivo Simplificado seguirá o Cronograma de Execução Anexo VII deste Edital. As datas 
ora definidas poderão sofrer alteração em virtude de necessidade justificada.  
 

1.1.6. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na inscrição para as funções temporárias, bem como Análise 
Curricular/Prova de Títulos, conforme Grade de Pontuação dos Títulos constante no item 5.3 deste Edital. 
 

1.1.7. O prazo da contratação será por tempo determinado, conforme disposição da Lei Municipal nº 1.295, de 24 
de maio de 2016, visando atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público. 
 

1.2. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS: 
 

1.2.1. As funções temporárias de que trata este Seletivo Simplificado correspondem ao exercício das funções 
designadas na tabela abaixo: 
 
 

Funções Vagas 
Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos 

para a Função Temporária na Contratação 

Carga 
horária 

semanal 

Salário 
Jun/2016 

R$ 

Agente de Controle Interno 
01 

Ensino Superior completo em Ciências Contábeis, 
Administração, Ciências Econômicas ou Ciências 
Jurídicas. 

40 horas 3.930,00 

Veterinário 01 
Ensino Superior completo, habilitação legal para o 
exercício da profissão de Veterinário e Registro no 
respectivo Conselho de Classe. 

40 horas 3.275,00 

 

1.2.2. Sobre o valor total do salário percebido pelas funções incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.saojosedosausentes.rs.gov.br/144
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1.2.3. Os deveres e obrigações aplicados ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os demais 
servidores do município, sendo que ficam subordinados à Lei nº 998, de 29 de dezembro de 2011- Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município, sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo 
Diploma, no que couber.  
 
1.3. DAS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS:  
 

AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
Descrição Analítica: Supervisionar, coordenar e executar trabalhos de avaliação das metas do Plano Plurianual, 
bem como dos programas e orçamento do governo municipal; Examinar a legalidade e avaliar resultados quanto à 
eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos da Administração Municipal, bem 
como da aplicação de recursos públicos e subsídios em benefício de empresas privadas; Exercer controle das 
operações, avais e garantias, bem como dos direitos e deveres do Município; Avaliar a execução das metas do 
Plano Plurianual e dos programas do governo, visando a comprovar o alcance e adequação dos seus objetivos e 
diretrizes; Avaliar a execução dos orçamentos do Município tendo em vista sua conformidade com as destinações 
e limites previstos na legislação pertinente; Avaliar a gestão dos administradores municipais para comprovar a 
legalidade, legitimidade, razoabilidade e impessoalidade dos atos administrativos pertinentes aos recursos 
humanos e materiais; Avaliar o objeto dos programas do governo e as especificações estabelecidas, sua 
coerência com as condições pretendidas e a eficiência dos mecanismos de controle interno; Subsidiar, através de 
recomendações, o exercício do cargo do Prefeito, dos Secretários e dirigentes dos órgãos da administração 
indireta, objetivando o aperfeiçoamento da gestão pública; Verificar e controlar, periodicamente, os limites e 
condições relativas às operações de crédito, assim como os procedimentos e normas sobre restos a pagar e 
sobre despesas com pessoal nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Regimento Interno do Sistema 
de Controle Interno do Município;  Prestar apoio ao órgão de controle externo no exercício de suas funções 
constitucionais e legais; Auditar os processos de licitações dispensa ou de inexigibilidade para as contratações de 
obras, serviços, fornecimentos e outros;  Auditar os serviços do órgão de trânsito, multa dos veículos do Município, 
sindicâncias administrativas, documentação dos veículos, seus equipamentos, atuação da Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações – JARI; Auditar o sistema de previdência dos servidores, regime próprio ou regime geral de 
previdência social; Auditar a investidura nos cargos e funções públicas, a realização de concursos públicos, 
publicação de editais, prazos, bancas examinadoras; Auditar as despesas com pessoal, limites, reajustes, 
aumentos, reavaliações, concessão de vantagens, previsão na lei de diretrizes orçamentárias, plano plurianual e 
orçamento; Analisar contratos emergenciais de prestação de serviço, autorização legislativa, prazos; Apurar 
existência de servidores em desvio de função; Analisar procedimentos relativos a processos disciplinares, 
publicidade, portarias e demais atos; Auditar lançamento e cobrança de tributos municipais, cadastro, revisões, 
reavaliações, prescrição; Examinar e analisar os procedimentos da tesouraria, saldo de caixa, pagamentos, 
recebimentos, cheques, empenhos, aplicações financeiras, rendimentos, plano de contas, escrituração contábil, 
balancetes; Exercer outras atividades inerentes ao sistema de controle interno. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Descrição Analítica: Prestar assistência técnica aos criadores municipais, no sentido de assegurar-lhes em 
função de planejamentos simples e racionais uma exploração zootécnica econômica; estimular o desenvolvimento 
das criações já existentes no município, especialmente a de animais de pequeno porte, bem como a implantação 
daqueles economicamente mais aconselháveis; instruir criadores sob problemas de técnica pastoril, 
especialmente o de seleção, alimentação e de defesa sanitária; prestar orientação tecnológica no sentido do 
aproveitamento industrial dos excedentes da produção; realizar exames, diagnósticos e aplicação de terapêutica 
médica e cirúrgica veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animal, fazer vacinação 
antirrábica em animais e orientar a profilaxia da raiva, executar tarefas afins, inclusive as previstas no respectivo 
regulamento da profissão.  
 
2. DAS INSCRIÇÕES:  

 
2.1. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado é GRATUITA e implica, desde logo, o conhecimento e a tácita 
concordância pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, dos quais não poderá 
alegar desconhecimento. 
 
2.2. As inscrições serão somente Presenciais. 
 
2.3. PERÍODO PARA INSCRIÇÃO: Dias 17, 20, 21, 22 e 23/06/2016. 
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2.4. DA INSCRIÇÃO PRESENCIAL: 
 
2.5. Para realizar a inscrição, os candidatos deverão proceder conforme UMA DAS FORMAS ABAIXO, à sua 
escolha: 
 
2.5.1. INSCRIÇÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL: As inscrições deverão ser realizadas na Prefeitura Municipal, 
situada na Rua Prof. Eduardo Inácio Pereira, nº 442, Bairro Centro, no Município de São José dos Ausentes, 
durante os dias 17, 20, 21, 22 e 23/06/2016, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, 
impreterivelmente. 
 
2.5.2. INSCRIÇÃO NA OBJETIVA CONCURSOS LTDA: As inscrições também poderão ser realizadas na Sede 
da Objetiva Concursos Ltda,  situada na  Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, no Município de 
Porto Alegre, durante os dias 17, 20, 21, 22 e 23/06/2016, no horário das 08h30min às 11h45min e das 
13h30min às 17h45min, impreterivelmente. 
 
2.5.3. PARA INSCREVER-SE, O CANDIDATO DEVERÁ: 

a) Comparecer ao local das inscrições para preencher e entregar o formulário de Inscrição; 
b) Apresentar cópia legível (frente e verso), que será retida, recente e em bom estado do documento de 

Identidade ou Carteira Profissional, bem como o original, para simples conferência, ou ainda cópia 
autenticada em cartório. Não será aceito protocolo desse documento;  

c) Apresentar cópia legível do CPF ou de seu Protocolo, que será retida (para o caso em que não conste o 
referido CPF no documento de identidade), bem como o original do documento apresentado, para simples 
conferência, ou, ainda, cópia autenticada em cartório;  

f) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.5.4. Inscrição por procuração: Deverá ser apresentado documento de Identidade do procurador e entregue o 
instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, contendo poder específico para a 
inscrição no c, conforme Anexo III deste Edital. Não há necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo 
outorgante, com apresentação dos documentos indispensáveis à inscrição, original e cópia para autenticação no 
local, ou cópia autenticada em cartório. 
  
2.5.4.1. É obrigação do candidato ou de seu procurador conferir as informações contidas na Ficha de Inscrição, 
bem como tomar conhecimento das condições do Seletivo Simplificado, estabelecidas neste Edital, ficando sob 
sua inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando com as consequências de eventuais erros de 
preenchimento da ficha ou de sua entrega. 
 
2.5.5. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão 
verificar item próprio neste Edital, para entrega dos documentos necessários.  
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público a serem apresentados quando da Contratação Temporária: 

a) Ter sido classificado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital; 
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
do Parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições a função;  
f) Possuir habilitação para a função pretendida, conforme o disposto na tabela de funções, na data da 

contratação;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 
da Constituição Federal;  

h) Candidatos com deficiência - verificar item próprio, neste Edital; 
i) Duas Fotos 3 x 4 (recentes); Cópia da Carteira de Identidade; Cópia da Certidão de Nascimento ou 

Casamento (ou equivalente); Cópia do Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
j) Dados bancários (agencia e conta corrente para fins de depósito mensal de salários); 
k) Declaração de Bens e Valores que integram o patrimônio, dependentes, endereço residencial e telefone 

para contato; 
l) Ficha de dados cadastrais devidamente preenchida.  
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2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da CONTRATAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a classificação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Processo Seletivo Simplificado. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições com falta de documentos, via postal ou por correio eletrônico, extemporâneas 
e/ou condicionais. 
 
2.7.2. É vedada a alteração da opção inicial de função, após o encerramento das inscrições.  

 

2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são 
válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o 
candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro 
documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.3.1. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o mesmo 
utilizado para tratar assuntos de seus interesses junto ao Município de São José dos Ausentes e à Objetiva 
Concursos Ltda.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF ou qualquer outro documento sem 
valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
 
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, não poderá se 
inscrever. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de Pessoa 
Física regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes 
do término do período de inscrições.  
 
2.7.7. As informações prestadas no formulário de inscrição (presencial), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato ou de seu procurador. 
 
2.7.8. O Município de São José dos Ausentes e a Objetiva Concursos Ltda. não possuem qualquer 
responsabilidade com despesas de deslocamento e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste Processo 
Seletivo Simplificado. 
 
2.7.9. Ao inscrever-se o candidato concorda que seus dados e desempenho sejam divulgados junto ao Edital que 
divulga os resultados. 
 
3. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
3.1. Encerrado o período de inscrições, será divulgado Edital de Homologação das Inscrições, com a respectiva 
relação de candidatos homologados, diretamente no Painel de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal e 
pelos sites www.objetivas.com.br e www.saojosedosausentes.rs.gov.br.  

 
3.2. O candidato deverá consultar o Edital de Homologação das Inscrições, bem como a relação de candidatos 
homologados para confirmar sua inscrição. 
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.saojosedosausentes.rs.gov.br/144
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3.3. Caso a sua inscrição não tenha sido homologada, o candidato pode interpor pedido de recurso, dirigido à 
Objetiva Concursos Ltda., no prazo de 01 (um) dia, mediante a apresentação das razões que ampararem a sua 
irresignação. 
 
3.3.1. Encerrado o período de interposição de recursos, a lista final de inscrições homologadas, será publicada na 
forma do item 3.1. 
 
3.4. Se mantida a não homologação o candidato será eliminado do certame.  
 
4. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 
 
4.1. Às pessoas com deficiência, assim compreendidas neste Edital, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito de 
inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado, para as funções cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadores, em um percentual de 10% (dez por cento) do total das vagas existentes para 
cada função, de acordo com o Art. 37, inciso VIII da Constituição Federal e Art. 3º da Lei nº 387, de 27 de 
setembro de 2001.  
 
4.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição a função a que 
deseja concorrer e selecionar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como entregar no momento da 
inscrição, os seguintes documentos: 

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano, 
caso não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível atestando a espécie e o 
grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) Requerimento, individualizado em caso de inscrição em mais de uma função, conforme modelo do Anexo 
I deste Edital, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência. 

 
4.2.1. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nas funções com número de 
vagas, existentes ou futuras, igual ou superior a dez.  
 
4.2.2. O percentual previsto será observado ao longo da execução do certame, bem como durante o período de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.  
 
4.3. Caso o candidato não encaminhar o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com deficiência, não tendo direito à vaga especial, seja qual for 
o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção no formulário de inscrição.  
 
4.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
4.5. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu Art. 40, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere à prova aplicada, à avaliação e aos critérios de classificação para todos os 
demais candidatos. 
 
4.6. Os candidatos com inscrição homologada como Pessoa com Deficiência, classificados no certame, além de 
figurar na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem 
de classificação.  
 
4.7. Os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
4.8. Na falta de candidatos classificados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
4.9. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 
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5. ANÁLISE CURRICULAR/PROVA DE TÍTULOS: De caráter eliminatório/classificatório. 
 
5.1. Para concorrer às vagas deste Processo Seletivo Simplificado, todos os candidatos deverão apresentar o 
Curriculum Vitae juntamente com os Títulos que tenham relação direta com a função pretendida, no mesmo 
local, período e horário de recebimento das inscrições presenciais. Não serão recebidos Títulos em outra ocasião. 
 
5.2. DA FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS: O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos 
moldes do Anexo IV do presente Edital.  
 
5.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 

Categoria (todos os cursos devem estar concluídos) 
Pontuação por 

Título 

Graduação, exceto a de requisito para ingresso na função 02,00 

Especialização ou MBA 04,00 

Mestrado  06,00 

Doutorado  08,00 

Pontuação Máxima 20 pontos 
 

5.4.5. O candidato poderá apresentar mais de um título em cada categoria. A pontuação máxima não ultrapassará 
20 (vinte) pontos na prova de títulos, independentemente de serem apresentadas comprovações para tal. 
 
5.5. Para comprovação de conclusão de curso de Graduação, será aceita a cópia do diploma ou certificado de 
conclusão do curso. Caso ainda não possua o diploma/certificado de conclusão, será aceito documento que 
comprove expressamente a conclusão do curso, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou, ainda, o 
histórico escolar no qual conste a conclusão do curso, o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi 
aprovado e as respectivas menções. Não serão pontuados boletim de matrícula, atestados de frequência ou outro 
documento que não atenda o expresso anteriormente. 
 
5.6. Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de: 
a) Especialização ou MBA será aceita a cópia do certificado, expedido e registrado por instituição reconhecida 
pelo MEC, com carga horária mínima de 360 horas. Caso ainda não possua o certificado, será aceito documento 
que comprove expressamente a conclusão do curso, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou, ainda, o 
histórico escolar no qual conste a conclusão do curso, o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi 
aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e do julgamento da monografia/trabalho de 
conclusão. 
b) Mestrado ou Doutorado será aceita a cópia do diploma, expedido e registrado por instituição reconhecida pelo 
MEC. Caso ainda não possua o diploma, será aceito documento que comprove expressamente a conclusão do 
curso, expedido por instituição reconhecida pelo MEC, ou, ainda, o histórico escolar no qual conste a conclusão do 
curso, o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado 
dos exames e do julgamento da dissertação ou tese, conforme o caso. 
 
5.7. Os documentos em Língua Estrangeira de cursos realizados somente serão considerados quando traduzidos 
para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado, e revalidados de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, EXCETO para os casos previstos no Decreto nº 5.518, 
de 23 de agosto de 2005, que Promulga o Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício 
de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do MERCOSUL. 
 
5.8. Juntamente com os Títulos, deverá ser apresentada sua relação, em formulário próprio, conforme modelo 
Anexo V deste Edital, que deve ser preenchido em duas vias; destas, uma será devolvida ao candidato 
devidamente rubricada pelo funcionário encarregado pelo recebimento e a outra será encaminhada à Banca 
Avaliadora da Objetiva Concursos Ltda.  
 
5.8.1. O candidato deverá apresentar seu documento de identidade original ou procuração (conforme modelo 
Anexo III deste Edital) acompanhada do documento de identidade do procurador, devendo ser apresentados os 
documentos indispensáveis à prova de Títulos, e, se por procuração, entregue também o instrumento de mandato 
outorgado através de instrumento público ou particular, contendo poder específico para a entrega dos Títulos. Não 
há necessidade de reconhecimento de firma em cartório pelo outorgante.  
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5.9. Quanto à autenticação, o candidato deverá proceder conforme uma das formas abaixo, à sua escolha: 
a) Apresentar uma cópia de cada título acompanhada do título original, sendo que o responsável pelo recebimento 
desses documentos dará autenticação (fará conferência do número de Títulos contidos no envelope, assim como 
de cada cópia apresentada com o título original); ou 
b) Apresentar uma cópia autenticada em cartório de seus Títulos. Nesse caso, será dispensada a apresentação do 
título original.  
 
5.10. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas conforme previsto no item 
anterior, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo 
mecanismo de autenticação para verificação (dígito identificador/verificador). 
 
5.11. No caso de documentos gerados por via eletrônica que não contenham dígito identificador/verificador de 
autenticação, o candidato deverá indicar o endereço eletrônico (site) para a conferência da autenticidade do 
documento pela Banca Examinadora. Permanecendo dúvida para a Banca, ou não sendo possível a comprovação 
da autenticidade devido a falhas na comunicação eletrônica (Internet) por ocasião da avaliação, o título não será 
valorado. 
 
5.12. Juntamente com o Curriculum Vitae, os títulos e a relação de títulos, deverá ser apresentada cópia do 
documento de identidade, que comprove o nome do candidato. O candidato que possuir alteração de nome 
(casamento, separação etc.) deverá anexar, além da cópia do documento de identidade, cópia do documento 
comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou 
identidade. 
 
5.13. Salvo nos casos abrangidos pelo item 5.12, nos títulos que não constem o nome correto e completo do 
candidato ou este esteja abreviado, o candidato deverá apresentar declaração com assinatura autenticada em 
cartório, informando o seu nome correto e relacionando os títulos entregues que apresentam a divergência de 
nome para fins de comprovação de titularidade, sob pena de não serem pontuados. 
 
5.14. Não serão avaliados os títulos dos candidatos que deixarem de encaminhar o Curriculum Vitae, bem como o 
formulário de relação de títulos, assim como o formulário entregue sem estar preenchido. 
 
5.15. Não serão pontuados os títulos que estiverem desacompanhados da respectiva relação e Curriculum Vitae, 
assim como aqueles não relacionados ou relacionados indevidamente, mesmo que entregues. Igualmente, não 
serão pontuados os títulos relacionados, mas não entregues. 
 
5.16. O preenchimento correto do formulário de relação de títulos é de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo ser individualizado em caso de inscrição em mais de uma função. 
 
5.17. O curso que concede direito à contratação (habilitação para a função) não será avaliado como título, mas 
deverá ser nominado na relação de títulos, no campo destinado para isso.  
 
5.17.1. O candidato deverá anexar cópia do comprovante de conclusão do curso de habilitação para a função 
junto aos demais títulos. Caso o curso de habilitação estiver em andamento, deverá ser apresentado comprovante 
ou atestado da Instituição responsável pela formação a fim de comprovar que está cursando. Se o candidato 
deixar de apresentar esse comprovante ou atestado, poderá não ter seus títulos pontuados, ou, ainda, a Banca 
poderá utilizar outro título apresentado para comprovar essa habilitação exigida. 
 
5.18. O Curriculum Vitae, os títulos e sua respectiva relação serão entregues em envelope, devidamente 
identificado com o nome, número de inscrição e função do candidato. 
 
5.19. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena 
de não serem pontuados. Não serão pontuados títulos sem a informação do nome do candidato.  

 
5.20. Os títulos entregues, juntamente com o Curriculum Vitae não serão devolvidos, tendo em vista a 
obrigatoriedade de guarda em arquivo para fins de auditoria.  
 
5.21. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 
 
5.22. Uma vez entregues os títulos, não serão aceitos acréscimos de outros documentos. 
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5.23. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, o 
candidato perderá os pontos correspondentes. 
 
5.24. Não serão pontuados os títulos que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que 
comprometam ou impossibilitem à Banca de aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste Edital. 
 
5.25. A NOTA DA PROVA DE TÍTULOS será o somatório dos pontos obtidos com os títulos. 
 
6. DOS RECURSOS:  
 
6.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento da inscrição; 
b) Aos resultados da Prova de Títulos aplicada no Processo Seletivo Simplificado. 

 
6.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 01 (um) dia, após a divulgação por Edital, de cada 
evento. 
 
6.2. Para a interposição de recurso, os candidatos deverão proceder conforme UMA DAS FORMAS ABAIXO, à 
sua escolha: 
 
6.2.1. RECURSO NA PREFEITURA MUNICIPAL: Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura 
Municipal. 
 
6.2.2. RECURSO NA OBJETIVA CONCURSOS LTDA: Os recursos também poderão  ser protocolados na Sede 
da Objetiva Concursos Ltda. 
 
6.3. Os recursos deverão ser protocolados em um dos locais mencionados nos itens 6.2.1 e 6.2.2 deste Edital, no 
prazo marcado por Edital, conforme modelo Anexo VI deste Edital, e deverão conter o que segue: 
 
6.3.1. Capa (Requerimento de Recurso): 
a) Nome do candidato; 
b) Função à qual concorre; 
c) Número de Inscrição;  
d) Processo Seletivo Simplificado de referência - Órgão/Município; 
e) Tipo de Recurso.  
 
6.3.2. Formulário de Recurso para cada questionamento: 
a) No caso de indeferimento/não processamento de inscrição, razões pelas quais solicita a homologação da sua 
inscrição, bem como cópias anexadas dos comprovantes de inscrição; 
b) Circunstanciada exposição a respeito dos pontos ou Títulos, para os quais, em face às normas do certame, 
contidas no Edital, da natureza da função a ser provida ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou 
número de pontos; 
c) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
6.4. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima, que não estejam fundamentados com 
argumentação lógica e consistente e/ou que não apresentarem a documentação adequada para instruí-los, 
inclusive os pedidos de simples revisão da nota. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações 
estabelecidas neste Edital serão preliminarmente indeferidos.  
 
6.5.. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos fixados neste Capítulo e 
serão dirigidos à Comissão do Processo Seletivo Simplificado.  
 
6.6. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão por outro meio senão aquele previsto neste Edital, 
considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja efetuado de outro modo. 
 
6.7. As razões do recurso não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou 
empresa etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante. 
 
6.8. Admite-se um único recurso por candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 
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6.9. A decisão final dos recursos será publicada por Edital. 
 
6.10. Os Pareceres exarados pela Banca Examinadora ficarão disponíveis para consulta dos candidatos junto à 
Prefeitura Municipal de São José dos Ausentes, a partir da divulgação dos respectivos Editais e resultados. 
Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
6.11. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecidos no Edital não serão apreciados. 
 
6.12. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o documento de 
Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou 
particular, contendo poder específico para o pedido de recurso, conforme Anexo III deste Edital. Não há 
necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com apresentação dos documentos 
necessários, original e cópia para autenticação no local, ou cópia autenticada em cartório.  
 
7. DOS CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 
 
7.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá 
preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 
 
7.1.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 
nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso - cujo critério utilizado será o da maior idade; 
 
7.1.2. Para os casos previstos na Lei Federal nº 11.689, de 9 de junho de 2008 (alterou o art. 440, Código de 
Processo Penal), será assegurada a preferência em igualdade de condições no Processo Seletivo Simplificado, 
desde que empatado e que tenha exercido a função de jurado, devidamente comprovado. 
  
7.1.2.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de jurado deverá preencher o formulário 
Anexo IV deste Edital, individualizado em caso de inscrição em mais de uma função, e entregar no ato da 
inscrição, juntamente com a documentação abaixo referida: 

a) Cópia do RG e CPF; 
b) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos expedidos 
pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440, Código de 
Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 11.689/08), a partir da vigência da Lei. 

 
7.1.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 

a) obtiver maior nota com títulos de Doutorado; 
b) obtiver maior nota com Títulos de Mestrado; 
c) obtiver maior nota com Títulos de Especialização ou MBA. 

 
7.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á 
através do sistema de sorteio em ato público, a ser realizado na data prevista no Cronograma de Execução, e seu 
resultado fará parte da classificação final do certame.  
 
7.5. A presença do candidato ao Ato Público de Sorteio não é obrigatória. Os candidatos poderão fazer-se 
presentes ou serem representados (por meio de ato formal). O não comparecimento (ou de seu representante) 
caracterizar-se-á como concordância com o resultado obtido.  
 
8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: 
 
8.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma dos pontos obtidos com cada 
Título.  
 
8.2. Apurado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos, quando, então 
passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.  
 
8.2.3. A classificação final do Processo Seletivo Simplificado apresentará apenas os candidatos classificados por 
função, em ordem decrescente de pontos, sendo composta de duas listas, contendo a primeira a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DESPORTO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ANÁLISE CURRICULAR/PROVA DE TÍTULOS 001016/2016 

 

 

 

 

 

   Página 10 de 19 
 

 
9. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA: 
 
9.1. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo Prefeito, será 
convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 (dois) dias, prorrogável uma única vez, a critério da 
Administração, apresentar os seguintes documentos: 

a) a documentação comprobatória das condições previstas no item 2.6 deste Edital acompanhada de 
fotocópia;  

b) atestado de boa saúde física e mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica do Município de São 
José dos Ausentes, ou, ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão 
necessária para o exercício da função, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas emendas. 

 
9.2. A convocação do candidato classificado será realizada por publicação junto ao Painel de Publicações 
Oficiais da Prefeitura Municipal e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal e/ou via e-mail 
e/ou via telefone, conforme dados informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados. É 
responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizados seus dados durante toda a validade do Processo 
Seletivo Simplificado, a fim de garantir o recebimento da convocação. 
 
9.2.1. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à Objetiva Concursos Ltda., por 
meio da sua ficha cadastral, até a data de publicação da Homologação Final dos resultados e, após esta data, 
junto ao Município de São José dos Ausentes, através de correspondência com aviso de recebimento ou 
pessoalmente. 
 
9.2.2. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo 
de validade do Processo Seletivo Simplificado, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for 
convocado, perder o prazo para contratação, caso não seja localizado. 
 
9.2.3. O Município de São José dos Ausentes e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de endereços residencial e eletrônico ou telefones não atualizados ou 
informados erroneamente. 
 
9.3. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para 
a contratação, serão convocados os demais candidatos, observando-se a ordem classificatória crescente.  
 
9.4. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos classificados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Processo Seletivo Simplificado, a novo chamamento uma só vez. 
 
9.5. O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 02 (dois) anos, prorrogável, uma 
única vez, por igual período.  
 
9.6. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, poderão ser 
chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos classificados, observada a ordem 
classificatória. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório da classificação do candidato, valendo para esse fim 
a publicação do resultado final. 
 
10.2. Os candidatos classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 
 

10.3. Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a readequação 
das condições definidas inicialmente no Edital, conforme dispuser a legislação local.  
 

10.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de São José dos Ausentes em conjunto com a Objetiva 
Concursos Ltda. 
 
10.5. Fazem parte do presente Edital: 
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 Anexo I - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo II - Requerimento Desempate - Condição de Jurado; 
 Anexo III - Modelo de Procuração; 
 Anexo IV – Modelo de Curriculum Vitae; 
 Anexo V – Modelo de Formulário de Relação de Títulos; 
 Anexo VI - Modelo de Formulário de Recurso; 
 Anexo VII – Cronograma de Execução. 
    

Município de São José dos Ausentes, 20 de junho de 2016. 
 

       
PAULO ROBERTO PAIM GUIMARÃES, 

Prefeito Municipal. 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DESPORTO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ANÁLISE CURRICULAR/PROVA DE TÍTULOS 001016/2016 

 

 

 

 

 

   Página 12 de 19 
 

ANEXO I 
REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001016/2016 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES  
EDITAL Nº 001/2016 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Função:________________________________________________ 
 
Nome da mãe completo: ______________________________________________________________________  
 
Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: _____________________________________________________ 
 
RG nº ____________________________ Data de Expedição: _____/_____/__________ Órgão: _____________ 
 
CPF nº ___________________________ Data de nascimento: _____/_____/__________  
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) ______________________________________ 
 
 
 
( ) Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA. Apresentou LAUDO MÉDICO com 

CID. (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 

 

Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________________ 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: ______________________________ 

 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: ______________________________________________________ 

 

(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 

do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres). 

 
 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 

 

 

 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO II 
REQUERIMENTO DESEMPATE - CONDIÇÃO DE JURADO  

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001016/2016 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES  
EDITAL Nº 001/2016 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Função:________________________________________________ 
 
Nome da mãe completo: ______________________________________________________________________  
 
Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: _____________________________________________________ 
 
RG nº ____________________________ Data de Expedição: _____/_____/__________ Órgão: _____________ 
 
CPF nº ___________________________ Data de nascimento: _____/_____/__________  
 
Tel.: fixo: (___) ____________________________ Celular: (___) ______________________________________ 
 
 
Eu, _________________________________________________________________, venho REQUERER que, 

restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado (conforme Art. 440, Código 

de Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos termos deste Edital, os documentos que comprovam essa 

condição. 

 

 

Obs.: Somente serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos expedidos 

pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440 

(Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/08. 

 

 
Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 
 

 

 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 
 

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  
 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _____________________________________________________________________, portador da 

Carteira de Identidade nº ___________________________________, residente e domiciliado na 

________________________________________________________, nº _________, ap. _________, no Bairro 

__________________________________, no Município _____________________________________________, 

nomeio e constituo ____________________________________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº ___________________________, como meu Procurador, com poderes específicos para realizar a 

inscrição e entregar o Curriculum Vitae/Prova de Títulos, no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2016 – 

Município de São José dos Ausentes - Edital nº 001016/2016, para a função de 

_______________________________________________________________, realizado pela OBJETIVA 

CONCURSOS LTDA. 

 
 
 

Município de ____________________________________, _____ de _________________ de 20__. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do candidato 
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ANEXO IV 
MODELO DE CURRÍCULUM VITAE  

 

1. DADOS PESSOAIS 
1.1. Nome completo: __________________________________________________________________________ 
1.2. Filiação: ________________________________________________________________________________ 
1.3. Nacionalidade: ___________________________________________________________________________ 
1.4. Naturalidade: ____________________________________________________________________________ 
1.5. Data de Nascimento: ______________________________________________________________________ 
1.6. Estado Civil: _____________________________________________________________________________ 
 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
2.1. Carteira de Identidade e órgão expedidor: ______________________________________________________ 
2.2. Cadastro de Pessoa Física - CPF: ____________________________________________________________ 
2.3. Título de Eleitor _________________________ Zona: ___________________ Seção: __________________ 
2.4. Número do certificado de reservista: __________________________________________________________ 
2.5. Endereço Residencial: _____________________________________________________________________ 
2.6. Endereço Eletrônico: _______________________________________________________________________ 
2.7. Telefone residencial e celular: _______________________________________________________________ 
2.8. Outro endereço e telefone para contato ou recado: _______________________________________________ 
 

3. ESCOLARIDADE 
3.1. ENSINO FUNDAMENTAL 
Instituição de Ensino: __________________________________________________________________________ 
Ano de conclusão: ____________________________________________________________________________ 
 

3.2. ENSINO MÉDIO 
Instituição de Ensino: __________________________________________________________________________ 
Ano de conclusão: ____________________________________________________________________________ 
 

3.3. GRADUAÇÃO 
Curso: _____________________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: __________________________________________________________________________ 
Ano de conclusão: ____________________________________________________________________________ 
 

3.4. PÓS-GRADUAÇÃO 
3.4.1. ESPECIALIZAÇÃO 
Curso / área: ________________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: __________________________________________________________________________ 
Ano de Conclusão: ____________________________________________________________________________ 
 

3.4.2. MESTRADO 
Curso / área: ________________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: _________________________________________________________________________ 
Ano de Conclusão: ___________________________________________________________________________ 
 

3.4.3. DOUTORADO 
Curso / área: ________________________________________________________________________________ 
Instituição de Ensino: __________________________________________________________________________ 
Ano de conclusão: ____________________________________________________________________________ 
 

4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________ 
 
 

______________________________________________________ 
Local e Data. 

 
_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 
FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001016/2016 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES  
EDITAL Nº 001/2016 

 
Função: ________________________________________________________________________  
 
Nome do candidato: ______________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: ________________ 
 
CURSO DE HABILITAÇÃO PARA A FUNÇÃO (anexar comprovante a este formulário)    
 

Nome do curso: ________________________________________________________ (__) concluído (__) em andamento   

 

Categoria (todos os cursos devem estar concluídos) Pré-pontuação Avaliação Revisão 

Graduação, exceto a de requisito para 
ingresso na Função 

Sim  Não  Quantidade 
      

Especialização ou MBA 
Sim  Não  Quantidade    

   

Mestrado  
Sim  Não  Quantidade    

   

Doutorado  
Sim  Não  Quantidade    

   

TOTAL DE TÍTULOS ENTREGUES     

TOTAL DE PONTOS (nota máxima de 20 pontos)     

 

Considerações (descreva aqui os títulos enviados): 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
     
   

  Assinatura do responsável pelo recebimento 
 
REGISTROS (para uso interno da Banca Avaliadora): 

 

 

 

 Avaliado por: Conferido por: 
 

 
 

 (A cargo da Banca) 
 

NOTA:  

 ________ 
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ANEXO VI  
REQUERIMENTO DE RECURSO - CAPA 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001016/2016 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 

EDITAL Nº 001/2016 
 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
 
Nº da inscrição: __________________ Função: ___________________________________________________ 
 

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 

(__) 

(__) 

(__) 

 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

CONTRA RESULTADO DA PROVA TÍTULOS  

OUTROS 

Referente ao Gabarito da Prova Objetiva 
Nº da questão: ________ 
Gabarito Preliminar/Oficial: _____ 
Resposta do candidato: ____ 

 
INSTRUÇÕES: 
 
Entregar o recurso, no prazo previsto por Edital, EM UM DOS LOCAIS  ABAIXO, à sua escolha: 
 
1. RECURSO NA PREFEITURA MUNICIPAL: Os recursos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal, 
situada na Rua Prof. Eduardo Inácio Pereira, nº 442, Bairro Centro, no Município de São José dos Ausentes, no 
horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min, impreterivelmente. 
 
2. RECURSO NA OBJETIVA CONCURSOS LTDA: Os recursos também poderão ser protocolados na Sede da 
Objetiva Concursos Ltda, situada na  Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, no Município de Porto 
Alegre, no horário das 08h30min às 11h45min e das 13h30min às 17h45min, impreterivelmente. 
 
Cada recurso deve conter: - 1 (uma) Capa; 

     - 1 (um) Formulário para cada questionamento. 
 

Digitar ou escrever em letra de forma (clara e legível), de acordo com as especificações estabelecidas no Edital. 
Recursos inconsistentes, que não estejam fundamentados com argumentação lógica e consistente e/ou 
fora das especificações estabelecidas no Edital, serão preliminarmente indeferidos. 

 
Identificar-se apenas na Capa do Recurso, de forma a manter a justificativa desidentificada. 
 
Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 
(duas) vias, das quais uma será devolvida como protocolo. 
 
 
 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
     

  
 
 

  
Assinatura do responsável pelo recebimento 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001016/2016 - MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES 
EDITAL Nº 001/2016 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
Justificativa do candidato - Razões do Recurso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 
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ANEXO VII 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Atenção! Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de ajustes 

operacionais, a critério do Município de São José dos Ausentes em acordo com a Objetiva Concursos Ltda. É obrigação do 
candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente Concurso Público. 
 
 

DATA EVENTOS 

17, 20 a 23/06/2016 Período de Inscrições e de entrega do Curriculum Vitae e de Títulos 

17, 20 a 23/06/2016 Período para entrega dos documentos para Pessoas com Deficiência ou condição de jurado 

25/06/2016 Divulgação da homologação das inscrições 

27/06/2016 Período para interposição de recursos das inscrições  

28/06/2016 Divulgação do resultado dos recursos das inscrições e notas da Prova de Títulos – 17h 

29/06/2016 Período para interposição de recursos das notas da Prova de Títulos  

30/06/2016 Divulgação do resultado dos recursos de notas da Prova de Títulos – 17h 

01/07/2016 Sorteio de Desempate – Somente se necessário 

A definir Homologação Final 
 

*Todos os Atos inerentes ao Processo Seletivo Simplificado serão publicados no Painel de Publicações Oficiais da 
Prefeitura Municipal e nos sites www.objetivas.com.br e www.saojosedosausentes.rs.gov.br.   

 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.saojosedosausentes.rs.gov.br/144

